
Referencia ao Edital de Pregão eletrônico SRP nq 008/2026 - Processo Administrativo 024/2026

Assunto: Referencia ao Edital de Pregão eletrônico SRP ns 008/2026 - Processo Administrativo
024/2026
De: Luiz dos Sa ntos Ol iveira <prof. mat. lu izinho@gmail.com>

Data: 27 /01./2026, 17:35

Para: pmrpinhal@uol.com.br
CC: compras.pmrpinhal@gmail.com

Venho por meio deste solicítar a impugnação do edital mencionado acima, visto que o mesmo não

apresenta as especificações detalhadas do pregão 008/2026.
Referente aos ítens: 07 , 08,09, L0.

Conforme documento em anexo.

Prof.Luiz

-Anexos
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CANTINHO GAUCHO CASA DE CARNES LTDA

Santo Antônio da Platina - PR, 26 de janeiro de 2026

RECURSO ADMIN ISTRATIVO

Assunto: Recurso administrativo - necessidade de exigência de selo de inspeção

sanitária na descrição dos itens

Senhor(a) Pregoeiro (a)

Cantinho Gaúcho Casa de Carnes LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

devidamente inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ

60.123.788i0001 -55, com sede Rua 24 de maio, 477-A, Yila Claro, Santo Antônio da

Platina - PR, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, solicitar

ADEOUAÇÃO do Edital do Pregão Eletrônico no 00812026, no que se refere à

descrição dos itens que envolvem produtos de origem animal.

Verifica-se que, nas descriçÕes constantes do edital, não há menção

expressa à obrigatoriedade de que os produtos possuam selo de inspeção sanitária

oficial (SlM, SIE ou SIF), requisito indispensável para a comercializaçáo legal desses

produtos no território nacional.

Ressalta-se que a exigência de inspeçáo sanitária náo é facultativa, mas

decorre diretamente da legislação vigente, especialmente:

. Lei Federal no 1.283/í950, regulamentada pelo

Decreto n'9.01312017 (RIISPOA), que dispôe que produtos de origem animal

somente podem ser industrializados e comercializados quando submetidos à

inspeção oficial;

. Lei no 14.13312021 (Nova Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos)

o Art. í 1, inciso ll: assegurar tratamento isonômico entre os licitantes,

bem como a justa competição;

o Prevê que a Administração somente pode contratar objetos que

estejam em conformidade com a legislação vigente.

. Constituição Federal - Art. 37, caput

Estabelece que a Administração Pública está submetida aos princípios da

legalidade, moralidade e eÍiciência, não podendo adquirir produtos cuja

comercializaçáo seja proibida por norma sanitária.

CANTINHO GAUCHO. Santo Antônio da Platina -PR
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Dessa forma, a ausência dessa exigência na descrição dos itens pode

permitir a participação de fornecedores irregulares, além de expor a Administração

ao risco de aquisição de produtos em desacordo com a legislação sanitária,

comprometendo a segurança alimentat e a validade do certame.

Diante do exposto, requer-se:

1. A adequação da descrição dos itens do edital para constar, de forma

expressa, que os produtos de origem animal devem possuir selo de inspeção

sanitária oficial (SlM, SIE ou SlF, conforme a abrangência);

2. Alternativamente, a emissão de esclarecimento formal confirmando que

somente serão aceitos produtos regularmente inspecionados.

Att

Bruna Alcântara

Engenheira de Alimentos

Responsável Técnica da Empresa

CANTINHO CAUCHO, Santo Antônio da Platina -PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ERRATA AVISO
ELET NICO SRP 26

PROCES ADMINISTRATIVO N o 024t2026.
RESERVA DE COTA PARA MEUME/EPP lLc 117 t20141

Tendo em vista correçôes nos itens 07, 08, 09, 10 do processo licitatório na modalidade Pregâo

Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cu.io objeto é o registro de preços para possível

aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio da merenda da APAE, Escola Padre Luiz

Gonzaga de Souza Vieira e Cantinho da Amizade conforme solicitaÉo da Secretaria de EducaÉo,

de acordo com as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, o

mesmo foi readequado.

A realizaçáo do Pregão Eletrônico será no dia 'l1l0,2t2026 com recebimento das propostas até as

09h0omií, abertura ias propostas das 09h0'lmin às 09h29min e início da sessâo de disputa de

preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contrataçáo será de R$ 123.974,89 (cento e vinte e três Íeais

novecentos e setenta e quatro reais ê oitenta e nove centavos).

O edital na íntegÍa estará disponivel para consulta no endereço supra, .iunto ao Setor de Compras e

Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h4smin e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrônico . lnformaçÕes e consultas atrâvés

do e-mail ou ou através dos Têlefones (43)

35518301 / 35518320.

DúVtDAS SOBRE O STSTEMA BLL COMPRAS: podeÍáo ser esclarecidas através dos canais dê

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitaçôes do Brasil) informados no site www bll.org.br ou

pelo lelefone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirâo do Pinhal, 28 de ianeiro de 2026

P

RuE Par.ná 983 -Cont o- CEP:86.430400 _ Fonê: (43)355í 830í. CNPJr 76.968.064/000142

Ehdereço elettônlco - E-mall
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PREFETTURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

05

U6

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS COND|Ç ES GERATS DA CONTRATAÇÃO (an.60, Xxlll, "a" e "i" da Lei n. í4.í33/2021).

1.1 . Registro de preços para aquisiçáo dê gêneros alimentÍcios destinados a merenda escolar da APAE. Escola de Tempo Integral

Padre Luiz Gonz-aga de Souza Vieira e CMEI Cantinho da Amizade, confoÍme condições, quantidades e exigências, nos

termos da tâbêla abaixo
lÍÊM cÀÍuAT QTDE UNIO TOTAL

01 603269 Agúcar. Tipo: Cístâ|. ColoraÉo: Branca. Com 06 pacotê§ de 5 kg
cada. (20o Centinho, 05 APAE).

205 FaÍdo 10't,52

02 459084 Amido Base: De Mandiocâ. Grupo: Tapioca. Subgrupo: Sagu
Artiíicial. Asp€cto Físicoi Tipo 1. Peso 5009r. (Cantinho)

100 Unid 8,99 899,00

03 458904 Anoz Bêneficiado Tipo: Agulhinha/Branco. Subgrupo: Polido.
Classe: Longo Fino. Qualidade: Tipo 1 - 05k9. 11080 Canünho,40
APA

1120 Pcts 18,52 20.742.40

04 402544 Biscoito. Sabor: Leite. Tipo: Rosquinha. embalagêm de 3709, caixa
com 20 unidades. (20 Cenlinho, 05 APAE).

25 Caixa 107.50 2.687.50

605938 Biscoito.Sabor.Maisena. Tipo: Sem Recheio, com 20 unidades de
3509 cada. (cantinho)

10 Caixa 105,95 1.059,50

463690 Canjica. CarâcteÍistica Adicional: Náo Transgênico. Classe; Branca.

Grupo: Especial, No 3. Subgrupo: Despeliculada. Qualidade: Tipo I
Com 20 âcotes de cada Canünho

10 Fardo 107 ,40 1.074.00

350 Kg 33,81 11.833,50

8.452,50

07 447496 Carne Bovina ln Natura Tipo Cortê: Músculo Traseiro

Cârne Bovina ln Natura Tipo CoÍte: Múscu lo Traseiro
Apresentaçáo: lúoida. Estado Oe ConseÍvaçáo: ResfÍiado(A). com
ln sanitária SIM/SIE/SIF Cantinho

250 Kg 33,8108 447497

465 Kg 20,32 9..148,8009 447594 Carne De AvB ln Natura Tipo Animal: Frango Tipo Corte: Pêito
Apíesentação. lnteiro. Estado De Conservaçáo Congelado(§.
Processamento: Sem Pele, Sêm Osso. com inspeçào §anitária

S II\,4/S IE/S I F 0o Canünho,65 APA
't0 447543 câíne De Ave ln Natura. Tipo Animal: Frângo. Tipo Corter Com

Miúdos. Aprêsentaçáo: lnteiro. Estado De Conservação:

Congelado(A). Processâmento: Com Pele, Com Osso Com rnspeção

sanitáÍia SIM/SIE/SI Cantinho.

250 Kg '12,57 3.142,50

11 236613 Chá Alimentaçáo. Tipo: Chá Mate. Uso: Alimentício. Sabor: Natural

Com 30 unidades de 250 ramas cada 0 c,anünho 05 APA E
45 Caixa 208, Í 3 9.365,85

463938 Condimento Tipo: Alho. Apresentaçào:
lnÍormaçÕes adicionars: Graúdo Naciona

Natural. Adicional: Cabeça
I ou lmportado. (Cantinho)

70 1 .661.80

459015 Farinha De Milho. Gráo: Amarelo. Tipo BiJu. Apresentação
Torreda. CaracterÍstica Adicional: Transgênico. lngrediente
Adicional: FortiÍicadâ Com Feno E Ácido FÔlico. Com 10 unidades
de1 Canünho.

05 FaÍdo 69,40

14 459016 Farinna De Milho. GÍáo: AmaÍelo. Tipo: Fubá Apresentaçáo: Pr+
Cozidã. Característica Adicional: Transgênico. lngrediente Adicional
FortiÍlcada Com Ferro E Ácido Fólico Cdnünho

50 K9 7,74 387.00

15 264442 Farinha Oe Milho. Grão: Amarêlo. Tipo: Caniiquinha/Xerêm
Caracteristice Adicional: Transgênico. lnformaçóes adicionais: tipo

rera" . Çl lQ cotes de 500 r cada Cantinho

20 Fardo 38,75 77 5,O0

'16 460265 Fannha Oe Trigo Grupo Domé stico Tipo Ti po 1 Espêcr

ns red nte Ad tc ional Com Fermento Fortificad a com Ferro E

Acido Fólico. 5 cada 50 Cantinho O' APA

270 Pcts 1 8,38 4.962,60

17 481031 Fêrmento. Tipo: Biológico Seco. Apresen taçáo Pó. ComposiÇáo
Saccharo Cêrevisiae.'l Canünho

50 Pcts. 10,86 543,00

18 459586 Fermênto Tipo: Químico
(Cantinho)

ApÍesentação: Pó Para bolo 2509r 50 Unid 't0,45 522,50

19 463699 Gordura Vegetal. Tipor MaÍgarina. Subtipo: CÍemosa
Básica; Minimo De 80% De Gordura. Sâbor: Com Sal.

ComposiÉo
(Cantinho)

100 Unid 780,00

2

13

Endêrêço elêtÍ6nlco - E-mall
)355í830í. CNPJ: 76.968.064/oo0t-42Rúa Paraná 983 -Cêntao - CEP:86 .49O-O00 - Fonê: {43

20.8t I,60

ApresentaÉo: Cortadá Em cubos. Estado De Conservaçáo:

Resfriado(A). Com inspeçáo sanitária (SlM/SlE/SlFl (300 Cantinho' 50

APAE)

kg. 23.74

347,00

7,80



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA.

20 4637* Legume ln Natura Tipo: Batata lnglesa. (Cantinho) 1 600 Kg 4,59 1.836,00

21 463781 Legume ln Natura. Tipo: Cebola Branca. (Cantinho) 150 Kg 3,50 525,00

22 464553 Leguminosa Variedade: Feijão Carioca. Tipo: Tipo 1, 01k9. Com 30
pacotes de 1 kg cada. (Cantinho)

23 Fardo 198,68 4.569,64

23 446019 Leite Em Pó Origem: De Vaca. Teor Gordura: lntegral. Solubilidade:
lnstantâneo. Peso 4009r. (Cantinho)

110 Pcts 16,26 1.788,60

24 445995 Leite Fluido Origem: De Vaca. Tipo: A. Teor Gordura: lntegral.
Processamento: Uht. (1221Cantinho, 60 APAE)

1284 Litro 4,55 5.842,20

.E 458953 Macanão. Teor midade: Massa Seca. Base Massa: De

Farinha De Trigo. lngredientes Adicionais: Com Ovos.
Apresentação: Espaguete. lnformações adicionais: no8 (50

15 APA

65 Kg 7,86 510,90

26 459670 Massa De Tomate. TiPo: Extrato Concentrado. Composição:
Tradicional. Apresentação: Creme. 8409r. (Cantinho)

30 Unid 13,U 400,20

27 462122 Milho De Pipoca Grupo: Duro lasse Amarela Qualidade: Tipo I
Formato Estourado: Tipo lrregular/ButterÍly, Peso 5009r (Cantinho)

50 Pcts 3,83 191,50

28 463692 Vegetal Comestível Tipo: Puro, Espécie Vegetal Soja Tipo

Qualidade: Tipo 1 Frasco plásti co 900 ml (Canünho)
1 100 Unid 7,72 8.492,00

461092 Sal. Tipo: ReÍinado. Apl icação: Alimentícia. Teor Máximo io: 390

MG/G Aditivos: lodato De Potassio E Antiumeclante Ferrocianeto
120 Kg 2,69 322,80

Total 123.974,89

I

1.2. Os produtos objeto desta contrataçâo sâo caracterizados como comuns, conforme justiÍicativa constante do Estudo Técnico

Preliminar.
1.3. O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo ]05 da Lei n" 14.13312021.

1.4. o custo estimaoo iotat da contratação é de R$ í23.97ã,89 (cento e vinte e três reais novecentos e setenta e quatro reais e

oitenta e nove centavos) conforme tabela abaixo.

2. FUNDAMENT
14.133t20211.

E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA GONTRA (art. 6o, inciso XXlll, alínea 'b' da Lei n.

2.1. A presente contratação tem por objetivo atender a demanda da APAE, Escola de Tempo lntegral Padre Luiz Gonzaga de

Souza Vieira e CMEI Cantinho da Amizade em virtude dos valores repassados ao município para destinação a tais entidades,,

ofertando uma alimentação de qualidade e buscando suprir as necessidades físicas trazendo resultados no desenvolvimento da

aprendizagem.
2.2 Diante da necessidade de disponibilizar alimentação e preservar o direito aos educandos de receber alimentos adequados a

sua faixa etária e carga horária durante o período que se mantiverem nas unidades escolares tal contrataçâo toma-se

imprescindível.

3. DA COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6", inclso XXlll, alínea

'c')

3.1 pretende-se com a aquisiçâo atender a Lei i 1.g47l2oog e suas alterações, regulamentada pela Resolução CD/FNDE no 06,

de g de maio de 2OZO aqual prevê que "a alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado'

e tem como base o direito humano à alimentação adequada e saudável, conforme ETP.

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Nâo haverá exigência da garaniia da coÁtratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.'133121, por tratar-se de aquisiçáo

comum, não havendó risco ou õomplexidade que justifique a exigência de garantia de execução

4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se-a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;

4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer Ônus à CONTRATANTE;
4.s A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto

deste Termo de Referência;
4.6 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de ReÍerência

qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fon€: (43)355í8301. CN PJ: 76.968.09/000142

4. REOUISITOS DA CONTR,AT (art. 60, XXlll, alínea'd' da Lei no 14.133121)

Endereço eletrônlco - E-rnall
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais como

salários, encargos sociais, previdênciários, trabalhistas, comêrciais, seguros de acidentes, tributos, indenizaçóes, valê-
transpoÍte, vale-refeição e outÍos benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA Para com estes encargos, não

transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerer o objeto do Contreto;
4.8 AcâtaÍ todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas polo fiscal do contrato. sujeitando-se à ampla e inestrita

fiscalizaçâo, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçõês formuladas;

4.9 Manter, duíante o fomêcimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações a serem

assumidas, todas as condições de habilitação e quãlificação exigidas na licitagão,
4.10 Utilizar produtos solicitados neste termo de píimeira qualidade, observando o registro nos órgáos competentes e o prazo de

validade quando for o caso, sendo vedada a utilizâçáo de produtos com alteraçôes de caraclerísticas, ainda que dentro do prazo

de validade.
4.11 Os alimentos in natura, altamente pereciveis, todos os produtos devêm conter embalagem própria, sendo que serão

rejêitados quando não atenderem a qualidade descrita.
4.i2 Náo serão acêitas ofertas dê produtos em embalagem ou condições diterêntes das solicitadas.

4.13 Os produtos deverão apresentar nas embalagenasue composição nutricionel e prazo de validade, que seja de no mlnimo

06 (seis) meses, após a data de entrega.
4.1à Todos os produtos a serem coi'ados deveráo obêdeceÍ às normas ds legislâção vigente do Ministério da Agricultura e

Mgilância Sanitária (quândo for o caso)
4 í.s Os produtos mesmos que entregue e aceito, Íca su.ieito à substituiÉo, desde que comprovada â má fé do contratado ou

condiçóes inadequadas de uso dos mesmos.

5. MOOELO OE EXECUçÃO CONTRATUAL (arts. 60, Xxlll, alínea 'e' da Lei n. 14.13312021\

60, XXlll, alinêa'f'da Lei no 14.133/21)6. MODELO DE GESTÃO DO cONTRATO (aÍt.

ô. í. A Ate RegisÍo de Preços deverá ser executada fielmente pelâs paÍtes, de acordo com as cláusulas evençadas e as normas

da Lei n. 14.1ã3, de 2OZi ,'e cada paÍte responderá pelas consequências de sua inexecução totãl ou paÍcial.

O:. É, ""* 
de impedimento, orOãm Oe paratisaçâo ou suspensáo do contÍato, o cÍonograma de execuçáo seÍá prorrogado

automaticamente peio tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

OS. a" àrrni"aiOes entre o órgão ou entidade e a contratâda devem ser realizadas por escíito smpre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônicl para esse fim'

o.n. ô oióáó o, 
""tidade 

poderá convocar-representante da empresa para adoçáo de providências que devam ser cumpíidas de

imediato.
o.s-. n eiecuçao oo contrato deverá sêr acompanhada e fiscalizada pêlo(s) fiscal(is) do contrato' ou pelos respectivos substitutos

()
à.6. o gestor do contrato coordenará á atualização do pocesso de acompanhamento e fiscalização do contrâlo contendo todos

ã" r"gúr* ro*"is da execução nã t'iitori"o àe gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviÇo, do rêgistro de

o"orrãn"ias, das elteÍaçôês e a"s pior.gaç0." cãntratuais, elaboÍando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para Íins de atendimento da finalidade da administração ( -
O:.táiao pa."ireis da penalidades as seguintes condutas: inexecuçáo doi serviços, erro na execução, exêcução imperfeila,

morade eiecução, inadimplemeniã iániãu"r ou não veracidade dâs informaçÕes prestadas e outras relativas a quaisquer

cláusulas contratuais.
O.ã. ÁCOHfnefaDA sujeitaÊse.á a multa de 1OoÁ sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificada e demais

iançôes estabetecidas nó edital, na Lei Fedêral no 14.199t21e demais normas que regem a matéÍia.

Ruâ Parãná 983- Cêntro-CEP: 86 490{00 - Fonê: (43)355'1830',1

Êndereço elêt ônico - E-mail
cNÉJ: 76.968.064i0001-42

S.1 Os produtos deverão ser entregues em até OS (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento aúorização de

fomecimento, no endereço abaixo, delegunda a sexta feira no horáÍio das 08h00min às 16h00min.

5.1 .1 SecretâÍia de Educação situada à Rua Sâo Paulo n.o 1.204 - Centro

s.2 Os produtos deveráo eltar em perfeitas condições de uso, sem quaisquêr defeitos, estando p€Ííeitamente embeledos de

foÍma ã proteger o conteúdo contra danos que possam ocoÍÍer.
S.a À eniregúevera ser agendâda com a únidade requisitante pêlo e-mail indicado na autorizaçáo de fornecimento, e em caso

que náo se]a possível a eãtega na data estabelecida, a empresa deverá comunicâr as Íazões respeclivas com pelo menos

(bZ) aias aé antec€dência para que qualquer pleito de pronógação de prazo se.ia analisado, ressalvadas situaçÓes de caso

fortuito e fotça maior .

es ós prooljtos deverão ser entregues ao servidor indicado na autorizaçâo de fomecimento, estarem de acordo com as

especificaçóes e acompânhados da dêvida nota fiscal

s.ó. os produtos deveião ser entregues em confoÍmidade com todas as normas e obrigaçÔes sanitárias e ambienlais vigentes

ie reituaraanao assim de possiveiã impactos ambientais, seguindo os critérios do Guia de contataçÕês Sustentáveis,

á.2 o i,áo cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretaíá a anulaçáo do empenho bem como a

ãflicaçáo das penalidades pÍevistas no edital e a convocaçáo do Íomecedor subsequente considerândo a ordem de

classiÍicação do certame.
S.ã. À aOministraçao rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital e seus

anexos.
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7 cRtrÉRros oE MEDrÇÃ O E DÊ PAGAMENTO (art.6", inciso Xxlll, alínea h', da Lei n. 14.13312021)

Rêcêbimento do objeto.
7.1. Os produtos serão recebjdos pÍovisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalênte, pelo(a) responsável pelo âcompanhamento e Ílscâlizaçâo do contrato, para efeito de posterior veriÍicaçáo de
sua conformidade com as êspeciÍicaçóes constantes no Termo de Referência e na proposta,

7.2. As Noras Fiscais deveíão seÍ êmitidás em nome do MUNIcíPlo DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.060000'l -12 -
RUA PARANA N." 983 -CENTRO, ê encaminhadas no s-mail ou

7.3. O recebimento deÍinitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contaÍ do recebimento provisório, nos termos do artigo í44,
lll do Decreto Municipal 020/2023.

7.4. O pÍazo para a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na êxecuçáo do objeto ou dê saneamento da nota fiscâl ou de

instrumento de cobrança equivâtente, veriÍicadas pela Administração durante a análise prévia à liquidaÉo de despesa, não

será computado para os fins do rêcêbimento deÍlnitivo.
Liquidação e pagamento.

7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobíança êquivalente, conêrá o üazo de dez dias úteis para Íins de liquidaçào.

7.6. Hâvendo erro na apresentaçâo da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidaÇão da despesa, êsta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovagão de regularizãÉo da situação, sem Ônus ao contretante.

7 .7. O pagamento será reâlizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta coÍTente indicados pelo contratado

em até 05 (cinco) dias úteis, com a retençáo tributária prevista na legislâçào aplicável
7.8. A co o NÁO rmite a antêci a ode mento em hi a uma

8. FORMA E CRIÍÊRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

B.,l O fornecêdor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento licitatório, na modalidade PREGÁO, sob a forma

ELETRÔNlCA, com âdoÉo do critério de julgamento Pelo MENOR PREÇO por item.

9. ADEAUAÇÃO ORÇAMENT RIA

g.1 As despesas decorrentes da presente contretação correrão à conta de recursos especlÍicos consignados no Orçamento

do municipio sendo atendidas pelas seguintes dotaçóes: 9OO-103/910-104/980-000/990-1042l/1140-103/1 150'104/1160-

1 07 t 1 460-1 03t',| 47 0-1 04-3390300000.

'í 0. c DE SUSTENTABILIOAOE

10.1 Além dos critérios de sustentabilidade êventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser etendidos os seguintes

requisitos, que se baseiem no Guia Nacional de Contrataçôes Sustentáveis:
10.t.t Os produtos a *rem entreguês deverão ser prefeiencialmênte, acondicionados em embalagem individual adequada, com o

menor volume possível, que utilize matêíiais recicláveis, de Íorma a garantir a máxima protêção durante o trânsporte e o
armazenamento;
10.3 Deverá ainda observer os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundemento, a Constituição Federal, e Lei No

14j33/2O21, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outÍas legislaçóes pêrtinentes.

Ribeirão do Pinhal, 28 de janeiro de 2026

LÚCIA MOREIRA
ÁRIA DE EDUCAÇÃOS

Rúa Par6ná 983- Centro-CÉP: 86.490-000 - Fonê: (43)355í a3oa. cNPJ: 76.968.064/ooo't -42
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Edital no 8/2026
Último otualizaçoo 28 /o1/ 2026

LocaL Rrbeirão do Pinhat,/PR órgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unidade compradora: L6 - Divisao de Ensino - Secretaria Municipal Educacao

Modatidade da contratação: Pregão - Etetrônico Amparo tegal- Lei 14.L33/2OZL, Art. 28, I Tipo: Editat

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divutgaçâo no PNCP: 28/0l/2C26 Situação: Divul'gada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas:??/O1,/2O2ô O9:OO (horário de Brasíl'ia)

Data fim de recebimento de propostas: 77/02/2C.26 O9:3O (horário de Brasilia)

ld contratação PNCP:76968064000142-1-000077/2C.26 Fonte: Equipiano Sistemas LÍDA / Equiplano Sistemas

Obieto:

;í *n , **ionat de contrataçoes Púbticas

padre Luiz Gonzaga de Souza Vieira e Cantinho da Amizade conforme soticitacao da Secretaria de Educacao

lnformação comptementar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

Rs 123.974.89

Itens Arquivos Historico

Nome Data/Hora de lnc[usão

MERENDA ESCOLAR APAE CANTINHO E ESC PADRE KUIZ 28/07/2C26 - 13:38:28

Exibrr: 5 1-1 de 1 itens
IPágina: 1

/, < vottar 
.)



DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo Do MT]NICÍPIO DE RIBEIRÂO DO PII\THAL

Conforme Lei Municipal n.' 1.96712O18.

Ano IX I Edição n.'1691 | qru.tu-f"i.u | 28 dejaneiro de 2026. Pág.04

Orgânico
S btotal 50.689,00

239.070,30

Ribeirâo do Pinhal, 27 dcjaneiro de 202ó.

ADRIANA CRISTINA DE MATOS
COMISSÀO DE CONTRATAÇÃO.

PREFEITUR,\ MUNICIPAL DE
RIBEIRÂO DO PNHAL - PR

ERRATA AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'. 00712026. PROCESSO
ADMINISTRATM N." 021/2026. RESERVA DE COTA PARA MEI/ME/EPP (LC 14712014). Tendo cm vista
correções nos itens 31, 32, 33, 34, 35, 36 e 37 do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor
preço global por item, cujo objeto é o registro de preços para aquisiçào de gêneros alimenticios e ovos de chocolate

^.destinados a Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Esportes,

Secretaria de Administração e DepaÍamento de Cultura, o mesmo foi readequado. Para esta licitação seni exigida
apresentaçào de amostÍas (itens 28,51,52 e 53) em conformidade de acordo com o inciso ll do art.4l da Lei n"

14.133t2021. A realização do Pregão Elerônico seú no dia 1010212026 com recebimento das propostas até as

09h00min. abertuÍa das propostas das 09h0lmin às 09h29min e inicio da sessão de disputa dc preços 09h30min. O
valoÍ total estimado para tal contratação será de R$ 486-156,74 (quatrocentos e oitenta e seis mil cento e cinquenta e

seis reais e setenta e quatro centavos). O edital na íntega estará disponível para consulta no endereço supra. junto ao

Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às I lh45min e das 13h00min às

l ThQ0min e no endereço eletrônico lnformações e consultas através do e-mail
ou ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320.

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da

BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 30974600 -

Ccnrral dc Atcndimcnto cm Curitiba. Ribcirão do Pinhal, 28 dc janciro dc 2026. Fayçal Mclhcm Chamma Junior -

Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

,^. ERRATA AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÀO ELETRÔNICO SRP N'. 00812026. PROCESSO

ADMINISTRATWO N.' 024/2026. RESERVA DE COTA PARA MEI^4EIEPP (LC 14712014). Tendo em vista

correções nos itens 07,08. 09. 10 do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menoÍ preço global

por item, cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de gêneros alimenticios para compor o cardápio da

merenda da APAE, Escola Padre Luiz Gonzaga de Souza Vieira e Cantinho da Amizade conforme solicitação da

Secretaria de Educação, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos, o mesmo foi readequado. A realizaçáo do Pregão Elctrônico será no dia 1110212026 com recebimento das

propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h0lmin à 09h29min e início da sessão de disputa de preços

09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de RS 123.974,89 (cento e vinte e três reais novecentos e

setenta e quatro reais e oitenta e nove centavos). O edital na íntega estaÉ disponivel para consulta no endereço supra,

junto âo Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às tlh45min e das

l3h00min às I 7h00min e no endereço eletrônico . Informações e consultas através do

e-mail ou ou através dos Telefones (43) 35518301 /

35518320. DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas aftavés dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone
(41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 28 de janeiro de 2026. Fayçal Melhem
Chamma Junior. Pregoeiro Municipal.

Diário Oficial Assinado EletÍonicameÍIte com Certificado Padrâo ICP-Brasil. A Prefeirula
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste doçumento, desdc

que visualizado atmvés do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario-oficial

CNPJ: 7ó.968.064/0001-42
Rua Paraná, 983 | cer: t«eo-ooo

Contato: (43) 3551-8300
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